Cidade Mais Italiana do Brasi

PARECER N° 190/2026

CONTRATACAO PUBLICA. LEI FEDERAL Ne
14.133/2021. PREGAO PRESENCIAL. REGISTRO
DE PREGCOS. CONTRATAGAO. INTERESSE
PUBLICO  CONFIGURADO. FASE
PREPARATORIA ADEQUADA A LEGISLAGAO
VIGENTE. VIABILIDADE.

| - RELATORIO

Chega a esta Procuradoria-Geral a solicitagdo de parecer juridico quanto a fase
preparatéria, para atender o disposto na Lei n° 14.133/2021, o Processo n°® 257/2026. na
modalidade Pregao Presencial, Registro de Precos n° 044/2026, com previsdo de abertura em
20/05/2026, as 9hs, que tem por objeto a futura e eventual contratacéo de prestacdo de servigos
para perfurag&o e desmonte de rocha basaltica, visando atender as necessidades deste Municipio,
conforme condigdes, quantidade e exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia Técnico.

Passemos a analise do mérito.

Il - ANALISE

A Lei Federal n° 14.133/2021 enfatizou ainda mais o papel do assessor juridico nos
processos de contratagdes publicas, ampliando suas atribuigées, que no se restringem apenas a
funcéo de controlar a legalidade da contratacao, mas também, de dar apoio juridico aos gestores e
servidores envolvidos no processo, atuando como uma segunda linha de defesa na fiscalizac3o,
gestao de riscos e controle preventivo nos processos de contratagdes, ao lado do Setor de Controle
Interno do Municipio.

Art. 53. Ao final da fase preparatoéria, o processo licitatério seguira para o 6rgio de

assessoramento juridico da Administragao, que realizara controle prévio de

legalidade mediante anélise juridica da contratagao.

§ 1° Na elaboragdo do parecer Juridico, o 6rgdo de assessoramento Juridico da

Administragdo dever4:

I - apreciar o processo licitatério conforme critérios objetivos prévios de atribuicdo de

prioridade;

Il - redigir sua manifestagdo em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e

objetiva, com apreciagédo de todos os elementos indispenséveis a contratagdo e com

exposigdo dos pressupostos de fato e de direito levados em consideragdo na anélise

Juridica;

Il - (VETADO).

§ 2° (VETADO,). ,
\
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§ 3° Encerrada a instrugédo do processo sob os aspectos técnico e juridico, a autoridade
determinaré a divulgagéo do edital de licitagdo conforme disposto no art. 54.

§ 4° Na forma deste artigo, o 6rgédo de assessoramento juridico da Administragé&o também
realizara controle prévio de legalidade de contratagbes diretas, acordos, termos de
cooperagéo, convénios, ajustes, adesdes a atas de registro de pregos, outros instrumentos
congéneres e de seus termos aditivos.

§ 5° E dispensével a anélise juridica nas hipéteses previamente definidas em ato da
autoridade juridica maxima competente, que devera considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratagéo, a entrega imediata do bem ou a utilizagéo de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convénio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo 6rgédo de assessoramento juridico.

Examinaremos o presente Dossié Licitatério, sob a ética técnico-juridica, de modo a
fornecer subsidios ao administrador na tomada de decisées, dando-lhe suporte e seguranca
juridica. A presente andlise destina-se, também, a verificar os aspectos legais do procedimento e
evitar a descoberta tardia de vicios ou nulidades constantes no processo que podem gerar prejuizos
a Administracéo Publica e questionamentos por parte dos 6rgéaos de controle.

A licitacdo em andlise da fase preparatéria, segue a modalidade de pregéo (art. 28, 1) na
forma presencial para selecionar propostas para Registrar Precos, para futura e eventual
contratacdo de prestacédo de servigos para perfuracdo e desmonte de rocha basaltica, visando
atender as necessidades deste Municipio

A opcdo da modalidade pregéo presencial foi escolhida tendo em vista que, ainda esta
dentro do periodo de adequagéo, ou seja, da obrigatoriedade da utilizagdo da forma eletrdnica,
conforme art. 176, Il, da Lei Federal.

O interesse publico na presente licitagdo esta plenamente motivado no ETP quando afirma
que a contratacdo visa atender as necessidades de remocdo de rochas basalticas em
abertura/alargamento de estradas e ruas, obras de pavimentacdo, aberturas de valas para
execucao de redes de drenagem pluvial e em terrenos que necessitem de desmonte de rochas para
de obras civis em geral.

O Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referéncia atendem aos pressupostos legais
insitos nos artigos 18 e 40, § 1°, ambos da Lei Federal n® 14.133/2021.

A fase preparatoria do presente processo licitatério foi instruida com estudo técnico
preliminar, termo de referéncia, definicdo das condi¢cdes de execugdo e pagamento, orgcamento
estimado da futura contratagdo, minutas de edital e minuta da Ata de Registro de Precos, bem como
indicacdo da modalidade de licitagao e critério de julgamento das propostas de precos.

A previsdo da contratacdo do presente objeto encontra-se no Plano Anual de Compras,

uma vez que se trata de contratagdo comum que é realizado de forma continua, caracterizando-se

§
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A pesquisa de precos foi realizada através da solicitacdo de orgamentos com fornecedores
e pelo Portal LicitaCon, conforme determina o Decreto Municipal n® 1.646/2022.

A estimativa do valor da contratacdo, acompanhada dos precos unitarios referenciais,
memdrias de calculo e outros documentos que lhe dao suporte constam somente na fase
preparatoria, pois a Administracéo opta por preservar o sigilo.

A dotac&o orcamentaria correra por conta da dotac&o prépria da Secretaria Requisitante,
de acordo com o item 11 do Termo de Referéncia.

O objeto da contratagéo enquadra-se como bens e servicos comum, nos termos do Art. 6°,
XIIl, por possuir padrées de desempenho e caracteristicas gerais e especificas, podendo ser
definido por edital.

A licitag&o sera na modalidade pregao, na forma presencial, com lances pelo preco unitario
do item, com adogéo do critério de julgamento menor prego, no modo disputa aberto.

Tendo em vista o critério de julgamento aplicavel & espécie, o prazo minimo para
apresentacao de propostas e lances, contados a partir da data de divulgagéo do edital de licitagzo
no site do Municipio, devera ser de 10 (dez) dias Uteis.

A escolha do Sistema de Registro de Precos foi a opgdo da Secretaria, por ser a mais
adequada, por decorrer de contratagbes constantes e com quantidades variareis, que ndo podem
ser estabelecidas na fase de planejamento da licitagéo, conforme artigos 82 a 86, da Lei n°
14.133/21.

Consta do Edital de Licitagdo, em analise da fase preparatéria, o objeto, e regras
estabelecidas no Art. 25 da Lei n° 14.133/2021. Tais como: minuta do Edital n° 044/2026 que
estabelece as condi¢ées para participacio no certame, incluindo vedagdes, requisitos de habilitacio
dos licitantes, credenciamento, a forma da apresentacdo da proposta de prego, critérios de
classificagéo, lance e desempate das propostas, critérios de julgamento e valor estimado, pedidos
de esclarecimentos e impugnagées, recursos, adjudicacéo e homologagéo, prazo para assinatura
da Ata de Registro, sancdes, ndo havendo quaisquer irregularidades. Os Anexos: | - Formulario
Padréo para Preenchimento de Proposta; Il - Termo de Referéncia Administrativo; Il - Modelo de
Credenciamento; IV - Modelo de Declaragédo de Enquadramento para ME e EPP; V - Modelo de
Declaracéo de Enquadramento para MEI: VI - Modelo de Declaragéo Conjunta de Atendimento as
Condigdes deste Edital; VII - Modelo de Declaragédo de Pleno Conhecimento e Disponibilidade; VIII
- Modelo de Declaragio Responsabilidade Técnica; IX - Minuta de Ata de Registro de Precos; X -
Estudo Técnico Preliminar; XI - Termo de Referéncia Técnico estao todos os documentos regulares

juridicamente e, em consonancia com a modalidade e a forma escolhida para o certame. Na minuta
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da Ata de Registro de Precos estédo presentes as clausulas necessarias conforme estabelecido no
art. 92 da Lei de Licitagdes.

O procedimento licitatério foi analisado, criteriosamente, por essa Procuradoria e
verificado: | - a modalidade de licitagdo (Art. 28); Il - as fases do procedimento licitatério (Art. 17); Il
- 0s atos preparatérios do procedimento licitatério (Art. 18, 19 e 25); IV - o Estudo Técnico Preliminar
(§ 1°, Art. 18); V - Termo de Referéncia (XXIII, Art. 6°); VI - clausulas Da Ata de Registro de Precos
(Art. 92); VI — requisitos de habilitagdo do licitante (Art. 62 e ss.) VII — publicidade do procedimento
licitatério (art. 53 e ss. e Art. 174).

Ill - CONCLUSAO

Diante do exposto, entendo que esta regular juridica e legalmente o presente processo
licitatério, em sua fase preparatéria. Encerro instrugdo do processo sob os aspectos técnico e
juridico, e requeiro seja encaminhado a autoridade competente para determinar a divulgacéo do
Edital n® 044/2026, conforme disposto no Art. 54 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

S.M.J., este é o Parecer, sujeito a consideragéo superior.

Antoénio Prado, 05 de maio de 2026.

ga PGM

Assessora Juridica da PGM
OABIRS 75206
Portaria 135/2025
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